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APR – JANEIRO 2024 
 

FUNDO CONTA OPERAÇÃO DATA QTDE COTAS 
VALOR DA 

COTA 
VALOR 

OPERAÇÃO 
DESCRIÇÃO 
OPERAÇÃO 

ANALISE/PARECER 
C. CURADOR OUTRAS OBSERVAÇÕES 

BB FLUXO 
18020-3 APLICAÇÃO 05/jan 1052,222701 2,723339837 

 R$                             
2.865,56  

Aplicação de 
repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. Esse 
valor refere-se a aplicação de partes 
dos repasses previdenciários   feitos 
pela Prefeitura Municipal de Maracaju 
da servidora cedida Danielle Mayara 
Palhão Rezende referente a folha de 
dezembro/2023. A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também por ser 
fundo de curto prazo, importante para 
proteção da carteira no atual momento 
de incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 
rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 
gestão eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 
alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 
Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 
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atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 APLICAÇÃO 08/jan 586,913429 2,724422241  R$                             

1.599,00  
Aplicação de 

repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. Esse 
valor refere-se a parte de repasses 
previdenciários feitos pela  servidora 
de Licença TIP Diane Cleia Dionisio de 
Alcantara referente a folha de 
dezembro/2023. A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também por ser  
fundo de curto prazo, importante para 
proteção da carteira no atual momento 
de incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 
rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 
gestão eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 
alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 
Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
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de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 APLICAÇÃO 09/jan 195,48154 2,726600205  R$                                 

533,00  
Aplicação de 

repasse 

 

O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. Esse 
valor refere-se a parte de repasses 
previdenciários feitos pela servidora de 
Licença TIP Diane Cleia Dionisio de 
Alcantara referente a folha de 
dezembro/2023. A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também por ser 
fundo de curto prazo, importante para 
proteção da carteira no atual momento 
de incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 
rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 
gestão eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 
alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 
Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
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gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 18020-
3 RESGATE 15/jan 3972,169329 2,729871036  R$                          

10.843,51  

Resgate 
para 

aplicação 
aporte 

RESOLUÇÃO 
Nº. 018/2023, DO 

CONSELHO 
CURADOR DE 17  

DE NOVEMBRO DE 
2023. 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. 
Nessa data houve ingresso de repasse 
feitos pelo Munícipio de Rio Brilhante 
da parcela do aporte financeiro mensal 
para cobertura do déficit atuarial 
referente a folha de dezembro/2023. 
Optou-se pelo resgate para a 
realocação estratégica do valor o 
Aporte mensal para cobertura do 
déficit atuarial feito pelo Município de 
Rio Brilhante e Câmara Municipal, 
direcionando parte do valor para 
fundos de médio e longo prazo em 
fundos indexados em IMA - B 5+; IRF - 
M e IRF – M 1+ conforme sugestão da 
Consultoria de Investimentos e 
aprovados pelo Comitê de 
Investimentos e pelo Conselho 
Curador,  e consoante  Orientação de 
investimentos nº001/2024 para o mês 
de janeiro o fundo específico para 
recebimento do aporte financeiro 
mensal  foi o SICREDI - FI 
INSTITUCIONAL RF IRF-M LP. A escolha 
do fundo se deu em virtude da sua 
composição e estratégia de aplicação e 
resgate automático o que garante 
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rápida aplicação dos repasses e 
proteção aos recursos aplicados e 
também por ser um fundo de curto 
prazo, importante para proteção da 
carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 
rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 
gestão eficiente.  O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 
alínea ' a ' da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 
Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 APLICAÇÃO 16/jan 1049,282980 2,730969675  R$                             

2.865,56  
Aplicação de 

repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. Esse 
valor refere-se à aplicação de partes 
dos repasses previdenciários   feitos 
pela Prefeitura Municipal de Maracaju 
da servidora cedida Danielle Mayara 
Palhão Rezende referente a folha de 
dezembro/2023. A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
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automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também por ser  
fundo de curto prazo, importante para 
proteção da carteira no atual momento 
de incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 
rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 
gestão eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 
alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 
Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 APLICAÇÃO 25/jan 403040,786033 2,74  R$                  

1.103.770,17  
Aplicação de 

repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. Esse 
valor refere-se a aplicação de parte dos 
repasses previdenciários feitos pelo 
Município de Rio Brilhante referente a 
folha de pagamento do mês de 
Dezembro/2023. Incluso a esse valor 
repasses previdenciários feitos pela  
Prefeitura Municipal de Nova Alvorada 
da servidora cedida Maria de Lourdes 
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Pimentel referente a folha de 
pagamento de dezembro/2023. A 
escolha do fundo se deu em virtude da 
sua composição e estratégia de 
aplicação e resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos repasses 
e proteção aos recursos aplicados e 
também por ser  fundo de curto prazo, 
importante para proteção da carteira 
no atual momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o fundo 
tem apresentado o que demonstra 
uma gestão eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 
alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 
Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 APLICAÇÃO 26/jan 102440,320320 2,739669684  R$                       

280.652,64  
Aplicação de 

repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. Esse 
valor refere-se a repasses feito pelo 
Município de Rio Brilhante para folha 
de pagamento de janeiro/2024 do 
grupo de aposentados e pensionistas 
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Massa Segregada o qual o 
PrevBrilhante realiza a gestão. A 
escolha do fundo se deu em virtude da 
sua composição e estratégia de 
aplicação e resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos repasses 
e proteção aos recursos aplicados e 
também por ser  fundo de curto prazo, 
importante para proteção da carteira 
no atual momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o fundo 
tem apresentado o que demonstra 
uma gestão eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 
alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 
Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 APLICAÇÃO 30/jan 508917,698762 2,741808358  R$                  

1.395.354,80  
Aplicação de 

repasse 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. Esse 
valor refere-se a aplicação de parte dos 
repasses previdenciários feitos pelo 
Município de Rio Brilhante referente a 
folha de pagamento do 13º 
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salário/2023. Houve nesta data 
ingresso do valor recebido da 
compensação previdenciária no valor 
de R$ 25.580,67.  A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção aos 
recursos aplicados e também por ser  
fundo de curto prazo, importante para 
proteção da carteira no atual momento 
de incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 
rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 
gestão eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 
alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 
Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 

BB FLUXO 
18020-3 RESGATE 31/jan 777555,91025 2,742893523  R$                  

2.132.753,07  

Resgate para 
folha de 

pagamento 

  O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. Com 
o encerramento das contas 18018-1 e 
18019-X de titularidade do Instituto de 
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Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante, todos 
pagamentos de benefícios passaram a 
ser feitos pela conta 18020-3 bem 
como o repasse dos consignados a 
todas entidades autorizadas. Dessa 
forma optou-se pelo resgate para 
pagamento da folha salarial e para 
pagamento dos consignados referente 
a folha do mês de janeiro/2024 dos 
aposentados e pensionistas dos 
Grupos PrevBrilhante e Massa 
Segregada. Incorporado a esse valor o 
pagamento do parcelamento PASEP 
Processo n° 13161-724419/2019-78 
parcela nº 51. No mês de janeiro, o 
valor pago com o parcelamento do 
PASEP  foi de R$ R$ 23.924,51,  e 
seguindo a orientação da consultoria, 
46% do valor é de Receita de 
contribuição e 54% de Receita de 
aplicação sendo assim, nesta data 
houve ingresso do valor de R$ R$ 
11.005,27 que deverá ser suportado 
com recursos da taxa administrativa. 
Ocorreu nesta data o resgate do valor 
de R$ 187.500,82 referente ao gasto 
administrativo mensal  apurado da 
folha de dezembro e 13º salário de 
2023 sendo de dois por cento  do 
montante arrecadado da base de 
cálculo de contribuição dos servidores 
ativos do mês corrente vinculados ao 
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Instituto de Previdência Social dos 
Funcionários Municipais de Rio 
Brilhante-PrevBrilhante conforme 
exigências trazidas pela PORTARIA Nº 
1467 DE 02 DE JUNHO DE 2022 e 
alterações.  O valor será  transferido 
para a conta 18009-2 que é específico 
para pagamento de despesas 
administrativas do PrevBrilhante 
destinados a sua organização e 
funcionamento. Ocorreu ainda nesta 
data o ingresso do valor de repasses 
previdenciários feitos pela UNIDADE 
GESTORA do PrevBrilhante. A escolha 
do fundo se deu em virtude da sua 
composição e estratégia de aplicação e 
resgate automático o que garante 
rápida aplicação dos repasses e 
proteção aos recursos aplicados e 
também por ser um fundo de curto 
prazo, importante para proteção da 
carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 
rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 
gestão eficiente. O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 
alínea "a" da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 
Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2023. Em 
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atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 

SICREDI  
27700-3 APLICAÇÃO 14/dez 182685,703312 3,686714  R$                       

673.509,94  

Aplicação do 
aporte 

financeiro 
mensal 

 

RESOLUÇÃO 
Nº. 020/2023, DO 

CONSELHO CURADOR 
DE 05  DE DEZEMBRO 

DE 2023. 

O Recurso origina-se do repasse feito 
pelo Município de Rio Brilhante e 
Câmara Municipal referente ao aporte 
mensal para cobertura do déficit 
atuarial referente a folha de 
DEZEMBRO/2023 que consoante a 
PORTARIA MPS Nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022 e alterações,  esses 
aportes ficarão sob a responsabilidade 
da Unidade Gestora, devendo: I - ser 
controlados separadamente dos 
demais recursos de forma a evidenciar 
a vinculação para qual foram 
instituídos; e II - permanecer 
devidamente aplicados em 
conformidade com as normas vigentes, 
no mínimo, por 05 (cinco) anos. A 
escolha do fundo foi motivada após  
sugestão  do Comitê de Investimentos, 
aprovada através da Resolução nº 
020/2023, do Conselho Curador, de 05 
de dezembro de 2023  para  que  além 
dos dois  Fundos de Investimentos 
atrelados ao IDKA 2 e de Alocação 
Dinâmica, o PREVBRILHANTE aplique 
os recursos do aporte  periódico em 
novos Fundos de Investimento 
atrelados aos índices IRF – M, IRF – M 
1+ e IMA – B 5+ com o objetivo  de 
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alavancar os ganhos da carteira do 
PrevBrilhante a médio e longo prazo, 
conforme previsão da Politica anual de 
investimentos (PAI) para 2024 e 
consoante a sugestão da Consultoria 
de Investimentos do PrevBrilhante , 
visando elevar de forma gradativa a 
aplicação em índices arrojados como 
IRF – M, sendo este o índice mais 
“conservador” dos arrojados. A escolha 
do fundo foi motivado pelo fato do 
fundo possuir comportamento 
moderado para arrojado e  apresentar 
maiores retornos que índices 
conservadores e moderados no Longo 
Prazo e por apresentar um 
desempenho próximo do seu 
benchmark nos últimos 12 meses e 
pelo PrevBrilhante possuir margem 
para aplicação em fundos deste 
segmento, observado o 
enquadramento  previstos na PAI 2024 
(art. 7, III, a).Os recursos destinados a 
esses tipos de fundos são indicados em 
situações de expectativa de queda na 
taxa de juros do mercado (SELIC), 
sendo mais uma opção para otimizar a 
carteira de investimento do 
PrevBrilhante, buscando maiores 
retornos no médio e longo prazo,  com 
perspectivas muito favoráveis de 
rentabilidade positiva e proteção aos 
recursos . A Instituição foi a escolhida 
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em virtude do excelente desempenho 
dos fundos geridos haja vista a 
instabilidade econômica e a incerteza 
nas reformas estruturais aguardadas 
para o Brasil. Em atendimento a 
Portaria MTP nº 1.467 de 02 de junho 
de 2022, art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


